
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023
(Do Sr. DIEGO GARCIA)

 
Solicita ao Excelentíssimo Sr. Ministro
da Casa Civil  sobre a aquisição por
dispensa de licitação de móveis para
a Presidência da República.

 
Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do art.  50,  §2º  da Constituição

Federal, e dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

que seja encaminhado ao Excelentíssimo Sr. Ministro da Casa Civil, informações

sobre  a  aquisição  por  dispensa  de  licitação  de  móveis  para  a  Presidência  da

República.

1. Íntegra do Processo 00264.000083/2023-31, e dos pareceres jurídicos que

embasaram a dispensa de licitação da compra de 11 móveis considerados de

luxo para a Presidência da República.

2. Que outros processos, no âmbito do Ministério da Casa Civil, foram feitos a

partir  da  flexibilização  do  Decreto  nº  10.818/2021,  por  meio  da  Instrução

Normativa 4/2023.

3. Lista detalhada com nome, fotos, dimensões e valores de cada um dos 11

móveis, bem como as suas destinações definitivas.

4. Quais desses móveis substituirão outros, já adquiridos, e qual a destinação

dos móveis substituídos.

5. Fundamentação  técnica  e  parecer  jurídico  que  levou  à  publicação  da

Instrução Normativa 4/2023.

JUSTIFICATIVA

Diversos veículos de comunicação divulgaram a aquisição, sem licitação, de

móveis para a Presidência da República, totalizando R$ 379.428,00, para a compra

de 11 móveis. *C
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Sabemos da importância do bom uso do dinheiro público, em consonância

com o respeito e o prestígio que goza a instituição da Presidência da República.

Outrossim, não é devido que com base em critérios frágeis possa-se flexibilizar os

critérios de aquisição de bens móveis pelo Governo Federal. 

Não parece devida a dispensa de licitação para aquisição de tal mobiliário,

sendo mais adequado o modelo de pregão.

Sala das Sessões, em             de                 de 2023.

Deputado DIEGO GARCIA
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